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            ESTADO DA BAHIA
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

        Secretaria de Administração e Finanças 

RESULTADO DE JUGAMENTO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 021-2022

A Prefeitura  Municipal  de  Acajutiba  -  BA,  através  do  Pregoeiro  Oficial,  torna público,  para
conhecimento dos interessados, o resultado PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 021-2022,  Tipo MENOR PREÇO POR LOTE,  cujo objeto é a  REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE CURATIVOS ESPECIAIS, PRESERVATIVOS, INSUMOS E CORRELATOS
PARA MONITORAMENTO DE DIABETES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO E SOLUÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 meses, cujo certame teve como
vencedora do:  LOTE 01 - CURATIVOS ESPECIAIS, a empresa MEDICAL7 COMERCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº  36.315.577/0001-30 com o menor
valor global de R$ 79.707,90 (setenta e nove mil, setecentos e sete reais e noventa centavos);
LOTE  02  -  PRESERVATIVOS, a  empresa  DIVIMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais); LOTE 03 - INSUMOS / CORRELATOS
MONITORAMENTO DIABETES, fracassado; LOTE 04 – EPIs, deserto; LOTE 05 - MATERIAIS
DE ESTERILIZAÇÃO a empresa  DIVIMED COMERCIO  DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de R$ 12.157,30
(doze  mil,  cento  e  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  centavos);  LOTE  06  -  SOLUÇÕES  -
CONSUMO  HOSPITALAR a  empresa  DIVIMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$ 140.673,75 (cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco
centavos), atendendo aos interesses da Administração.

Acajutiba-BA, 08 de junho de 2022.

Ronaldo dos Santos Ribeiro
Pregoeiro

Patrícia Rodrigues de Oliveira
Membro da Equipe

Jamille Araújo de Jesus
Membro da Equipe

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000
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ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PP N.º 021-2022

Acajutiba - Ba, 08 de junho de 2022.

Concluídos  os  procedimentos  da  licitação  pertinente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021-2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que objetiva a
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE CURATIVOS ESPECIAIS, PRESERVATIVOS, INSUMOS
E  CORRELATOS  PARA  MONITORAMENTO  DE  DIABETES,  EQUIPAMENTOS  DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO E SOLUÇÕES PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 meses,
DECIDÍ,  respaldado  na  portaria  017-2022,  e  pelas  Leis  8.666/1993  e  10.520/2002,  pela
adjudicação do objeto ora licitado LOTE 01 - CURATIVOS ESPECIAIS, a empresa MEDICAL7
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.315.577/0001-30
com o menor valor  global  de R$ 79.707,90 (setenta e nove mil,  setecentos e sete reais e
noventa  centavos);  LOTE  02  -  PRESERVATIVOS,  a  empresa  DIVIMED  COMERCIO  DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor
valor global de R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais);  LOTE 03 - INSUMOS /
CORRELATOS MONITORAMENTO DIABETES, fracassado; LOTE 04 – EPIs, deserto; LOTE
05 -  MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO a  empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$  12.157,30  (doze  mil,  cento  e  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  centavos);  LOTE  06  -
SOLUÇÕES - CONSUMO HOSPITALAR a empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$ 140.673,75 (cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco
centavos), por terem atendido plenamente todos os requisitos de habilitação do edital. 

____________________________________
RONALDO DOS SANTOS RIBEIRO

PREGOEIRO
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 021-2022

O Prefeito Municipal de Acajutiba – Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decretos Municipais
nº 074/2010 (que adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal); Decreto Federal nº
10.024  de  20  de  setembro  de  2019;  Decreto  Municipal  nº  041  de  07  de  abril  de  2020
(Regulamentou o Pregão na forma eletrônica), aplicando-se, subsidiariamente, no que couber,
a  Lei  n°  8.666/93  com  suas  alterações  e  demais  exigências  deste Edital,  resolve,
HOMOLOGAR o objeto do processo licitatório,  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS n.º 021-2022, oriundo do  Processo Administrativo n.º 092-2022,
referente  ao  seguinte  objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE CURATIVOS
ESPECIAIS, PRESERVATIVOS, INSUMOS E CORRELATOS PARA MONITORAMENTO DE
DIABETES,  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL,  MATERIAIS  DE
ESTERILIZAÇÃO E SOLUÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 meses,  conforme descrito em Edital  e seus
anexos:  LOTE  01  -  CURATIVOS  ESPECIAIS,  a  empresa  MEDICAL7  COMERCIO  DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº  36.315.577/0001-30 com o menor
valor global de R$ 79.707,90 (setenta e nove mil, setecentos e sete reais e noventa centavos);
LOTE  02  -  PRESERVATIVOS, a  empresa  DIVIMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais); LOTE 03 - INSUMOS / CORRELATOS
MONITORAMENTO DIABETES, fracassado; LOTE 04 – EPIs, deserto; LOTE 05 - MATERIAIS
DE ESTERILIZAÇÃO a empresa  DIVIMED COMERCIO  DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de R$ 12.157,30
(doze  mil,  cento  e  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  centavos);  LOTE  06  -  SOLUÇÕES  -
CONSUMO  HOSPITALAR a  empresa  DIVIMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 com o menor valor global de
R$ 140.673,75 (cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco
centavos). Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes.

Acajutiba - Bahia, 09 de junho de 2022. 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092-2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2022 

Pelo presente contrato de Fornecimento, O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrito no CNPJ nº 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Aquinoel Borges, nº. 54, Centro – 
Acajutiba – Bahia, representada neste ato, pelo Prefeito Municipal, Senhor Alexsandro Menezes 
de Freitas, brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75, residente e domiciliado à 
Avenida Saturnino de Menezes, s/n, Centro, nesta Cidade de Acajutiba – Bahia, doravante 
denominado MUNICÍPIO e a empresa MEDICAL7 COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 36.315.577/0001-30, situada a Av. Luís Viana 
Filho 13223, Hangar 1, Sala 206, São Cristóvão, CEP: 41.500-300, Salvador – BA, representada 
neste ato pelo senhor Jairo Rangel Cabral de Roma portador do CPF nº 813.989.995-04, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA,  nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais nº-074/2010 (que 
adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns 
no âmbito da Administração Pública Municipal) e 084/2018 (que adota o sistema de Registro de 
Preços no Município de ACAJUTIBA-BA) e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-2022-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta 
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR: 
 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE CURATIVOS ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 meses, referente ao LOTE 01, 
conforme a seguir: 

ITEM/
LOTE 

Especificação de Material U.M. QTD 
PREÇO  

UNITÁRIO 
PREÇO  
TOTAL 

MARCA / 
VALIDADE 

1 

Ácidos Graxos Essencias , produto extraído de óleos vegetais 
composto por Ácidos Graxos Essenciais – AGE (Ácidos capróico, 
caprílico, cáprico, láurico, mirístico, pentadecanóico, palmítico, 
palmitoléico, margárico, cis-10-heptadecenóico, esteárico, oleico, t-
linoleico, linoleico, t-linolênico, linolênico, araquídico, eicosenóico e 
behênico), contendo ainda Palmitato de Retinol (vitamina A), Acetato 
de Tocoferol (vitamina E) que age na hidratação preventiva, além de 
possuir propriedades emolientes que protegem a pele e auxiliam no 
processo de cicatrização de feridas. TAMANHO: Frasco de 200 ml.  
Registro 80246910043 

U.N 100 R$ 17,99 R$ 1.799,00 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

2 

Curativo de Alginato de Cálcio com prata, composto por alginato de 
cálcio, carboximetilcelulose (CMC) e um complexo de prata iônica. 
As fibras de alginato e CMC quando em contato com o exsudato 
formam um gel hidrofílico e não aderente que proporciona um meio 
úmido sobre a superfície da ferida, promovendo o desbridamento 
autolítico e absorvendo o exsudato, permitindo a remoção sem 
trauma, com pequeno ou nenhum dano para o tecido recém-formado 
criando, desse modo, um meio adequado para o processo de 
cicatrização. TAMAMHO: 10X10cm.  Registro 80246910010 

U.N 150 R$ 29,09 R$ 4.363,50 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  
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3 

Curativo de Alginato de Cálcio e Sódio, constituído por fibras 
extraídas de algas marinhas marrons, compostas pelos Ácidos 
Gulurônico e Manurônico, apresentando íons cálcio e sódio 
incorporados. Esse curativo ao entrar em contato com o exsudato 
forma um gel hidrofílico e não aderente que proporciona um meio 
úmido sobre a superfície da ferida, promovendo o desbridamento 
autolítico e absorvendo o excesso de exsudato. TAMANHO: 
10x20cm. Registro 80246910004 

U.N 150 R$ 25,01 R$ 3.751,50 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

4 

Curativo primário, estéril, absorvente, não aderente, não oclusivo, 
composto por Fibras Poliabsorventes, formadas por núcleo acrílico 
envolto por polímeros de poliacrilato de amônia e Matriz Cicatrizante 
lipido coloide, composta por matriz lipofílica, carboximeticelulose e 
sais de prata. TAMANHO 10X10. Registro 80246910067 

U.N 150 R$ 99,39 R$ 14.908,50 
 URGO 
VAL: 36 
MESES  

5 

Curativo primário, estéril, absorvente, não aderente, não oclusivo, 
composto por Fibras Poliabsorventes, formadas por núcleo acrílico 
envolto por polímeros de poliacrilato de amônia, e Matriz Cicatrizante 
lípidocoloide composta por matriz lipofílica, carboximetilcelulose e 
octassulfato de sacarose. TAMANHO 10X10. Registro 80246910069 

U.N 80 R$ 177,45 R$ 14.196,00 
 URGO 
VAL: 36 
MESES  

6 

Bandagem para Bota de Unna, inelástica, flexível, composta de 
tecido de algodão, impregnado com no mínimo Acácia, Óleo de 
Rícino, Glicerina, Óxido de Zinco, Cera Autoemulsionante Não 
Iônica e Conservantes (mistura de de fenoxietanol e parabenos). 
Dimensões 10,2 X 9,14cm.  Registro 80246910003 

U.N 100 R$ 34,11 R$ 3.411,00 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

7 
Creme Barreira para proteção de pele peri-lesão, oferecendo uma 
camada protetora de filme sobre a pele para protege-la do efluente. 
100g Registro 236160004 

U.N 10 R$ 74,85 R$ 748,50 

 DERMAMON 
FREE 

VAL: 24 
MESES  

8 

Curativo de Carvão Ativado com Prata, curativo primário e/ou 
secundário composto de tecido de carvão ativado impregnado com 
prata selado em toda sua extensão entre duas camadas de nylon, 
Recortável. Tamanho 10 cm x 20 cm Registro 80246910011 

U.N 150 R$ 57,91 R$ 8.686,50 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

9 

Filme de proteção, transparente - curativo em rolo, filme de 
poliuretano não estéril, coberto por um adesivo hipoalergênico 
transparente. O produto é permeável a vapores, permitindo trocas 
gasosas, e é impermeável a água, bactérias e vírus, atuando como 
barreira de proteção para a pele. TAMANHO: 10cmx10m. Registro 
80246910020 

ROLO  50 R$ 207,92 R$ 10.396,00 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

10 

Filme de proteção, transparente- curativo em rolo, filme de 
poliuretano não estéril, coberto por um adesivo hipoalergênico 
transparente. Produto permeável a vapores, permitindo trocas 
gasosas e é impermeável a água e bacterias, atuando como barreira 
de proteção a pele. TAMANHO:  15cmx10m. Registro 80246910020 

ROLO  10 R$ 329,54 R$ 3.295,40 
 LM FARMA/ 

CURATECVAL: 
24 MESES  

11 

Curativo de gaze tecido 100% algodão, de alta absorção, com trama 
larga, impregnado com PHMB (polihexametileno de biguanida) na 
concentração mínima de 0.2%, sendo um agente antimicrobiano que 
evita a contaminação do leito da ferida e combate infecções já 
instaladas. TAMANHO: 10 CM X 10CM, PACOTE COM 2 
UNIDADES. Registro 80246910023 

U.N 80 R$ 24,41 R$ 1.952,80 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

12 

Curativo AGE 30 Rayon, malha não aderente de acetato de celulose 
(Rayon) impregnada com Ácidos Graxos Essenciais (AGEs) de 
origem vegetal. O produto é estéril e não aderente. É um curativo 
primário destinado ao tratamento de feridas, capaz de promover a 
hidratação da ferida, mantendo um ambiente úmido ideal para a 
cicatrização, o alívio da dor e o favorecimento do desbridamento 
autolítico ou mecânico de tecidos inviáveis. TAMANHO: 7,6cmx 
7,6cm. Registro 80246910009 

U.N 80 R$ 9,68 R$ 774,40 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

13 

Curativo de gel aquoso composto por 0,1% de PHMB 
(polihexametilbiguanida), 0,1% de cocoamidopropilbetaína, 
hidroxietilcelulose, propilenoglicol, imidazolidinil ureia, EDTA e água 
purificada.Límpido, incolor, inodoro, não gorduroso e hidratante. 
Indicado para a limpeza, desbridamento, descontaminação e 
umidificação de feridas cutâneas agudas (traumáticas ou pós-
operatórias), crônicas (inclusive feridas profundas) e queimaduras 
(de primeiro e segundo graus). TAMANHO: Bisnaga de 30 g. 
Registro 80246910059 

U.N 120 R$ 37,72 R$ 4.526,40 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

14 Atadura Elástica, dimensões: 10cm X 1,3M. ANVISA 80406090002 ROLO  40 R$ 94,31 R$ 3.772,40 
 ATADURAS 
ELASTICAS 
SELECTA  
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15 

Hidrogel com alginato constituído por água purificada, 
propilenoglicol, carbômero 940, trietanolamina, alginato de cálcio e 
sódio, sorbato de potássio, imidazolinidiluréia e carboximetilcelulose 
sódica que promove o ambiente úmido ideal para a cicatrização por 
meio da hidratação da ferida, conduzindo ao desbridamento 
autolítico ou facilitando o desbridamento mecânico. É um curativo 
primário, absorvente, não estéril, transparente e viscoso. 
TAMANHO: 85g.  Registro 80246910008 

U.N 100 R$ 31,26 R$ 3.126,00 

 LM FARMA/ 
CURATEC 

VAL: 24 
MESES  

TOTAL R$ 79.707,90   

 
1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante 
emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte terrestre ou pluvial, do 
objeto acima descrito. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Acajutiba 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 
2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
XXX-2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
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3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do 
primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, mediante a conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município;  
 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, Acajutiba – 
BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Acajutiba e conter o número do empenho 
correspondente. 

 
3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade; 
 

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E PRAZO: 
 
4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 
executados nos locais até 08 (oito) dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme 
mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de 
pedido. 
 
4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais. 
 
4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços 
indicados nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e 
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 

 
4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3, 
deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados 
a estes. 
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4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas   também, as sanções previstas neste edital. 

 
4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 
4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 

 
4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que 
foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES: 

Do Município: 

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Registro de Preços; 
5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
 
Da Empresa Fornecedora: 
 
5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de Registro de 
Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício 
ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
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5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado. 
5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras necessárias 
à execução completa das entregas. 
5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas, 
principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
 
6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora. 
 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

 
6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o 
que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 

 
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES: 

 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
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b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% 
sobre o valor atualizado dos preços registrados; 

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 

f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
Registro de Preços; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do Registro de Preços. 

 
7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos 
da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação 
subsequente. 
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença. 
 
8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido 
a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

 
8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
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b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto 
ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
10. CLÁUSULA DECIMA – UNIDADES REQUISITANTES: 

 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 
desta Administração, através do Setor Competente. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES: 

 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços nº 021-2022. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 021-2022 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 

Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022. 

 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
MEDICAL7 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

inscrita no CNPJ Nº 36.315.577/0001-30 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  

  

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.     

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.                
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092-2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2022 

Pelo presente contrato de Fornecimento, O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrito no CNPJ nº 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Aquinoel Borges, nº. 54, Centro – 
Acajutiba – Bahia, representada neste ato, pelo Prefeito Municipal, Senhor Alexsandro Menezes 
de Freitas, brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75, residente e domiciliado à 
Avenida Saturnino de Menezes, s/n, Centro, nesta Cidade de Acajutiba – Bahia, doravante 
denominado MUNICÍPIO e a empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18, situada na Estrada da Muriçoca, nº 09, Bairro 
São Marcos, CEP 41.250-420, Salvador – BA, neste ato representada pelo Sr. Israel Cordeiro 
Bastos Santana, portador da carteira de identidade  RG - 023.175.0285  /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 
- SSP-BA, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA,  nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais nº-074/2010 
(que adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços 
comuns no âmbito da Administração Pública Municipal) e 084/2018 (que adota o sistema de 
Registro de Preços no Município de ACAJUTIBA-BA) e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-2022-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR: 
 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE ESTERELIZAÇÃO, SOLUÇÕES DE USO HOSPITALAR E 
PRESERVATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo período de 12 meses, referente ao LOTE 02, 05 e 06, conforme a seguir:  
 

  LOTE 02 - PRESERVATIVOS           

ITEM DESCRIÇÃO U.F. QTDE. R$UNIT. MARCA R$ TOTAL 

1 

"PRESERVATIVO  MASCULINO  
LUBRIFICADO,  fabricado  em  latex  de  alta  

resistencia,  testado eletronicamente e 
embalado individualmente" 

UND 25000 R$ 0,35 MADEITEX R$ 8.750,00 

  Oito Mil e Setecentos e Cinquenta Reais      TOTALR$ R$ 8.750,00 

              

  LOTE 05 - MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO           

ITEM DESCRIÇÃO U.F. QTDE. R$UNIT. MARCA R$ TOTAL 

1 
Compressas cirúrgicas - campo operatório 
compressa alva com 50 unidades (45x50) 

PCT 10 R$ 68,40 ECOMAX R$ 684,00 

2 
Desincrustante liquido - Especificações: 30 

grs, ideal para autoclaves a vapor com volume 
variando de 4 a 21L 

LT 5 R$ 35,00 RIO QUIMICA R$ 175,00 

3 Desincrustante para autoclave - 30 gramas GR 30 R$ 10,20 ASFER R$ 306,00 
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4 
Detergente enzimático - Detergente 
enzimático 4 enzimas Eco 5000ml 

LT 20 R$ 35,00 RIO QUIMICA R$ 700,00 

5 Fita indicadora para autoclave - 19 mm x 30 m UND 40 R$ 6,19 POLITAPE R$ 247,60 

6 
Hipoclorito a 1% - Solução de Hipoclorito de 

Sódio a 1%. 
LT 50 R$ 4,10 MEYORS R$ 205,00 

7 
Indicador biológico - Clean-test biológico 

p/autoclave c/50 unidades 
CX 10 R$ 280,00 CLEAN UP R$ 2.800,00 

8 
Indicador integrador químico - Classe 4. Caixa 

com 25 unidades 
CX 10 R$ 13,60 CLEAN UP R$ 136,00 

9 

Lupa lente - lupa lente c/100mm de 
diamet.c/cabo western unidade cor preta -

dimensões da embalagem (a x l x c): 2 x 11 x 
23 cm peso: 0,1kg 

UND 1 R$ 20,60 WESTERN R$ 20,60 

10 
Luva nitrílica de cano longo - Luva nitrílica, 

espessura de 0,55 mm, palma antiderrapante, 
comprimento de 50 cm. 

PAR 8 R$ 48,60 DANY R$ 388,80 

11 

Luva térmica - Luva de segurança de 5 dedos; 
Tricotadas em grafatex de Aramida e forro de 
Algodão; Punhos de segurança que facilitarão 

a rápida extração, em caso de máxima 
necessidade; Desenvolvidas para a 

manipulação intermitente de objetos a uma 
temperatura de até 250 ºC; Comprimento da 

luva: 40cm 

PAR 4 R$ 41,90 DANY R$ 167,60 

12 Mascaras n95 - PFF 2 UND 45 R$ 1,26 ECOMAX R$ 56,70 

13 Papel grau cirúrgico - 12 cm x 100m rolo ROLO 60 R$ 73,00 POLARFIX R$ 4.380,00 

14 Papel grau cirúrgico - 20 cm x 100m rolo ROLO 15 R$ 126,00 POLARFIX R$ 1.890,00 

  
Doze Mil e cento e cinquenta e sete reais e 

trinta Centavos 
     TOTALR$ R$ 12.157,30 

              

  LOTE 06           

ITEM DESCRIÇÃO U.F. QTDE. R$UNIT. MARCA R$ TOTAL 

1 
ÁGUA DEIONIZADA PURIFICADA A BASE 

DE CARBONO NATURAL EMBALAGEM 
COM 1000 ML 

LT 12 R$ 3,30 OFFICINALIS R$ 39,60 

2 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOL.  OXIDANTE 
COM PROPRIEDADES ANTISSÉPTICAS, 
DESODORIZANTES E DESINFETANTES. 

INDICADO COMO ANTISSÉPTICO. 
EMBALAGEM COM 1.000ML 

LT 120 R$ 7,36 RIO QUIMICA R$ 883,20 

3 ÁGUA PARA INJETÁVEIS 10ML AMP 6000 R$ 0,76 FARMACE R$ 4.560,00 

4 
ÁLCOOL 99,5%  EMBALAGEM COM 

1.000ML. 
LT 72 R$ 12,30 RIO QUIMICA R$ 885,60 

5 
ÁLCOOL  1% IODADO FRASCO COM 

1.OOOML 
LT 60 R$ 16,40 RIO QUIMICA R$ 984,00 

6 

ÁLCOOL EM GEL 70%, ANTISSÉPTICO 
FRASCO DE 1.000ML COM VÁLVULA 

PUMP, PH NEUTRO E AÇÃO HIDRATANTE. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 30 R$ 132,00 RIO QUIMICA R$ 3.960,00 

7 
ÁLCOOL 70%. ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO. EMBALAGEM COM 1.000ML. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 75 R$ 99,60 ITAJÁ  R$ 7.470,00 

8 
BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25MG/ML - 

20ML. USO ORAL OU INALATÓRIO 
FR 200 R$ 8,80 SEM R$ 1.760,00 

9 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML - 

20ML. USO ORAL OU INALATÓRIO 
FR 200 R$ 6,84 TENTO R$ 1.368,00 

10 CARVÃO ATIVADO 60G FR 15 R$ 14,37 
A 

TERAPEUTICA 
R$ 215,55 

11 
CLORHEXIDINA 1% SOLUÇÃO AQUOSA - 

FRASCO COM 1000ML. 
FR 12 R$ 19,90 RIO QUIMICA R$ 238,80 

12 
CLORHEXIDINA 2% SOLUÇÃO 

DEGERMANTE - FRASCO COM 1000ML 
LT 80 R$ 21,90 RIO QUIMICA R$ 1.752,00 
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13 ÉTER ETÍLICO. EMBALAGEM COM 1.000L LT 50 R$ 43,00 RIO QUIMICA R$ 2.150,00 

14 
GLICERINA 12% 120MG/ML- 500ML SONDA 

RETAL 
FR 150 R$ 19,90 HALEX ISTAR R$ 2.985,00 

15 
GLICERINA BIDESTILADA. EMBALAGEM 

COM 1.000ML 
LT 30 R$ 21,60 CROMOLINE R$ 648,00 

16 
HIPOCLORITO DE SÓDIO SOLUÇÃO 

10MG/ML, EM CLORO ATIVO. EMBALAGEM 
COM 5.000ML 

GALÃO 30 R$ 14,30 MEYORS R$ 429,00 

17 
IODOPOVIDONA SOLUÇÃO ALCÓOLICA 
10MG/ML EM IODO. EMBALAGEM COM 

1000 ML. 
LT 50 R$ 31,98 RIO QUIMICA R$ 1.599,00 

18 
IODOPOVIDONA SOLUÇÃO DEGERMANTE 

10MG/ML EM IODO. EMBALAGEM COM 
1000 ML 

LT 50 R$ 31,98 RIO QUIMICA R$ 1.599,00 

19 
LIDOCAÍNA 20MG/G GELÉIA 2% BISNAGA 

10G 
BISNAGA 560 R$ 22,20 CRISTALIA R$ 12.432,00 

20 

MANITOL SOLUÇÃO A 20%- 200MG/ML, 
EMBALAGEM FRASCO DE POLIETILENO 

DE 250ML, ALÇA GIRATÓRIA 360° E 
RETRÁTIL. 

FR 50 R$ 8,90 FARMACE R$ 445,00 

21 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% - CREME, 

POTE COM 400G. 10MG/1G 
UND 100 R$ 59,60 NATIVITA R$ 5.960,00 

22 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 100ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 4000 R$ 4,60 FARMACE R$ 18.400,00 

23 
SORO FISIOLÓGICO 0,9¨% -  250ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 3000 R$ 5,60 FARMACE R$ 16.800,00 

24 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 500ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 4000 R$ 7,30 FARMACE R$ 29.200,00 

25 
SORO GLICOFISIOLÓGICO - 500ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 500 R$ 8,46 FARMACE R$ 4.230,00 

26 
SORO GLICOSADO 5% - 250ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 500 R$ 6,10 FARMACE R$ 3.050,00 

27 
SORO GLICOSADO 5% - 500ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 500 R$ 7,30 FARMACE R$ 3.650,00 

28 
SORO GLICOSADO 10% - 500ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 500 R$ 8,10 FARMACE R$ 4.050,00 

29 
SORO RINGER LACTATO 500ML (EV) - 

SISTEMA FECHADO. 
BOLSA 1000 R$ 7,64 FARMACE R$ 7.640,00 

30 
VASELINA LÍQUIDA. EMBALAGEM COM 

1.000ML 
LT 30 R$ 43,00 RIO QUIMICA R$ 1.290,00 

  
Cento e quarenta Mil e seiscentos e setenta 
e três Reais e Sessenta e cinco Centavos 

     TOTALR$ R$ 140.673,75 

 
 
Valor global: R$ 161.581,05 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinco 
centavos). 
 
1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante 
emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte terrestre ou pluvial, do 
objeto acima descrito. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Acajutiba 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 
2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
XXX-2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do 
primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, mediante a conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município;  
 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, Acajutiba – 
BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Acajutiba e conter o número do empenho 
correspondente. 

 
3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade; 
 

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E PRAZO: 
 
4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 
executados nos locais até 08 (oito) dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme 
mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de 
pedido. 
 
4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais. 
 
4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços 
indicados nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e 
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 

 
4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3, 
deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados 
a estes. 

 
4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas   também, as sanções previstas neste edital. 

 
4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 
4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 

 
4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que 
foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES: 

Do Município: 

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Registro de Preços; 
5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
 
Da Empresa Fornecedora: 
 
5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de Registro de 
Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício 
ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado. 
5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras necessárias 
à execução completa das entregas. 
5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas, 
principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
 
6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora. 
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6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

 
6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o 
que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 

 
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES: 

 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% 
sobre o valor atualizado dos preços registrados; 

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 

f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
Registro de Preços; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do Registro de Preços. 

 
7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos 
da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação 
subsequente. 
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença. 
 
8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido 
a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

 
8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto 
ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
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comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
10. CLÁUSULA DECIMA – UNIDADES REQUISITANTES: 

 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 
desta Administração, através do Setor Competente. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES: 

 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços nº 021-2022. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 021-2022 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 
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Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022. 

 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

inscrita no CNPJ nº 02.421.679/0001-18 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  

  

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.     

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.                
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            ESTADO DA BAHIA
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

        Secretaria de Administração e Finanças 

RESULTADO DE JUGAMENTO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA O REGISTRO DE PREÇO N.º 022-2022-SRP

A Prefeitura  Municipal  de  Acajutiba  -  BA,  através  do  Pregoeiro  Oficial,  torna público,  para
conhecimento  dos  interessados,  o  resultado  Pregão  ELETRÔNICO nº  022-2022-SRP, Tipo
Menor  Preço  Por  Lote,  cujo  objeto  é  o REGISTRO DE PREÇOS para  futura e  eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE APARELHOS
DE  AR  CONDICIONADOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE ACAJUTIBA-BA,  pelo período de  12  meses, cujo
certame teve como vencedora a empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA – EPP, inscrito no
CNPJ nº 11.343.632/0001-74 do  LOTE ÚNICO - AR CONDICIONADO,  com o menor valor
global  de  R$  182.500,00  (cento  e  oitenta  e  dois  mil  e  quinhentos  reais),  atendendo  aos
interesses da Administração.

Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022.

Ronaldo dos Santos Ribeiro
Pregoeiro

Patrícia Rodrigues de Oliveira
Membro da Equipe

Jamille Araújo de Jesus
Membro da Equipe

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000

Tel/Fax: (75) 3434-2022 – CNPJ: 13.696.521-0001-77
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ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO – PP N.º 022-2022-SRP

Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022.

Concluídos  os  procedimentos  da  licitação  pertinente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 022-2022-SRP, do tipo menor preço (POR LOTE), que objetiva o o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADOS  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  DA  PREFEITURA  DE
ACAJUTIBA-BA, pelo período de 12 meses,  DECIDÍ, respaldado na portaria 022-2020, e
pelas  Leis  8.666/1993  e  10.520/2002,  pela  adjudicação  do  objeto  ora  licitado  a  empresa
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA – EPP, inscrito no CNPJ nº 11.343.632/0001-74 vencedora do
LOTE ÚNICO - AR CONDICIONADO, com o menor valor global de R$ 182.500,00 (cento e
oitenta e dois mil e quinhentos reais), e por ter atendido plenamente todos os requisitos de
habilitação do edital. 

____________________________________
RONALDO DOS SANTOS RIBEIRO

PREGOEIRO
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O REGISTRO DE PREÇO
N.º 022-2022-SRP

O Prefeito  Municipal  de  Acajutiba  –  Bahia,  de  acordo  com a  Lei  10.520/02,  Decretos
Municipais nº 074/2010 (que adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito  da Administração Pública Municipal);  e
084/2018  (que  adota  o  sistema  de  Registro  de  Preços  no  Município  de  Acajutiba-BA)
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal nº 041 de 07 de
abril  de  2021  (Regulamentou  o  Pregão  na  forma  eletrônica),  aplicando-se,
subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  n°  8.666/93  com  suas  alterações  e  demais
exigências deste Edital, resolve, HOMOLOGAR o objeto do processo licitatório, modalidade
Pregão  ELETRÔNICO n.º  022-2022-SRP,  oriundo  do  Processo  Administrativo  n.º
093-2022, referente ao seguinte objeto: o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  DA
PREFEITURA DE ACAJUTIBA-BA, pelo período de 12 meses, conforme descrito em Edital e
seus anexos, em favor da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA – EPP, inscrito no CNPJ nº
11.343.632/0001-74 vencedora LOTE ÚNICO -  AR CONDICIONADO, com o menor  valor
global de R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes.

Acajutiba - Bahia, 09 de junho de 2022. 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro -   Acajutiba – Bahia      CEP: 48.360-000 
Fone-Fax: (75) 3434-2021    CNPJ: 13.696.521/0001-77 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022-2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093-2022 

 
O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, CNPJ nº. 13.696.521/0001-77, situada à Praça Aquinoel Borges, nº 54, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Alexsandro Menezes de Freitas, 
brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75, residente e domiciliado à Avenida 
Saturnino de Menezes, s/n, Centro, nesta Cidade de Acajutiba – Bahia, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e a empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA – EPP, inscrito 
no CNPJ nº 11.343.632/0001-74, situada a Rua Coronel Otávio de Souza Leite, nº 27, 
Centro, Rio Real – Ba, CEP: 48.330-000, neste ato representada pelo Sr. Josean Azevedo 
Dos Santos, Portador do Registro de Identidade nº 06.419.529-53 SSP/BA, CPF nº 
778.277.675-91, residente e domiciliado no município de Rio Real, CEP: 48.330-000, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei 
Federal n° 10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais nº 
074/2010 (que adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de 
bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal) e 084/2018 (que 
adota o sistema de Registro de Preços no Município de ACAJUTIBA-BA) e considerando o 
resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 022-2022, conforme consta no processo administrativo próprio, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR: 
 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 
ACAJUTIBA-BA, pelo período de 12 meses, conforme a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT TOTAL MARCA 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT, 9000 BTUS, CICLO 
FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY DE LCD, SELO 
PROCEL CLASSE A, FILTRO HEPA PARA 
RETENÇÃO DE BACTÉRIAS, PAINEL DIGITAL, 
FUNÇÃO MEMÓRIA PARA MODO DE 
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E 
VELOCIDADE, FUNÇÃO TIMER, FUNÇÃO 
TURBO, FUNÇÃO OSCILAR, LÂMPADA DE 
AVISO “LIMPAR FILTRO”, NA COR BRANCA, 
220V. GARANTIA DE 1 ANOS. MANUAL DO 
PRODUTO EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
NACIONAL 

UND 30 R$ 1.520,00 R$ 45.600,00 

FABRICANTE 
ELGIN / 

MODELO 
ECOPOWER / 
MARCA ELGIN 
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2 

AR CONDICIONADO SPLIT, 12000 BTUS, CICLO 
FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY DE LCD, SELO 
PROCEL CLASSE A, FILTRO HEPA PARA 
RETENÇÃO DE BACTÉRIAS, PAINEL DIGITAL, 
FUNÇÃO MEMÓRIA PARA MODO DE 
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E 
VELOCIDADE, FUNÇÃO TIMER, FUNÇÃO 
TURBO, FUNÇÃO OSCILAR, LÂMPADA DE 
AVISO “LIMPAR FILTRO”, NA COR BRANCA, 
220V. GARANTIA DE 1 ANOS. MANUAL DO 
PRODUTO EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
NACIONAL 

UND 50 R$ 1.680,00 R$ 84.000,00 

FABRICANTE 
ELGIN / 

MODELO 
ECOPLUS / 

MARCA ELGIN 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT, 18000 BTUS, CICLO 
FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY DE LCD, SELO 
PROCEL CLASSE A, FILTRO HEPA PARA 
RETENÇÃO DE BACTÉRIAS, PAINEL DIGITAL, 
FUNÇÃO MEMÓRIA PARA MODO DE 
FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E 
VELOCIDADE, FUNÇÃO TIMER, FUNÇÃO 
TURBO, FUNÇÃO OSCILAR, LÂMPADA DE 
AVISO “LIMPAR FILTRO”, NA COR BRANCA, 
220V. GARANTIA DE 1 ANOS. MANUAL DO 
PRODUTO EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
NACIONAL 

UND 20 R$ 2.645,00 R$ 52.900,00 

FABRICANTE 
ELGIN / 

MODELO 
ECOPOWER / 
MARCA ELGIN 

    
TOTAL: R$ 182.500,00  

 
1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da 
NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga 
para transporte terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Acajutiba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

 
2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 022-2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item 
adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do 
prazo global; 

c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias, do mês subsequente 
ao mês de fornecimento dos materiais, mediante a conferência das quantidades solicitadas 
pelo Município; 
 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, 
Acajutiba – BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o 
respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Acajutiba e conter o 
número do empenho correspondente. 

 
3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade; 
 

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E PRAZO: 
 
4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 
executados nos locais até 10 (dez) dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme 
mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação 
de pedido. 
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4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais. 
 
4.3. A entrega dos equipamentos será feita à Secretaria solicitante, nos endereços 
indicados nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo 
e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

 
4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 
4.3, deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais 
em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

 
4.5. Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas   também, as sanções previstas neste edital. 

 
4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 
4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

 
4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar 
vícios, defeitos ou incorreções. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES: 

Do Município: 

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Registro de Preços; 
5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria; 
5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
 

Edição 1.155 | Ano 9
07 de julho de 2022

Página 31

Certificação Digital: VMEFCMKH-MDQXQK1U-XC7FQSKV-UTPWRY5I
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



ESTADO DO BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 - Centro -   Acajutiba – Bahia      CEP: 48.360-000 
Fone-Fax: (75) 3434-2021    CNPJ: 13.696.521/0001-77 

Da Empresa Fornecedora: 
 
5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata 
de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 
5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 
5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras 
necessárias à execução completa das entregas. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
 
6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora. 
 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

 
6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, 
o que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por 
sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
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6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

 
6.6. Os equipamentos e materiais deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano. Os 
produtos fornecidos deverão ter sua garantia pelo fabricante, devendo também o fornecedor 
ser responsabilizado se ocorrer, o fornecimento de produtos danificados, que deverão ser 
imediatamente substituídos e entregues, sem qualquer ônus para o contratante. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES: 

 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação; 

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 
10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 
(dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados; 

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 

f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do Registro de Preços; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do Registro de Preços. 

 
7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
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8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
 
8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

 
8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
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10. CLÁUSULA DECIMA – UNIDADES REQUISITANTES: 
 

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 
desta Administração, através do Setor Competente 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES: 

 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
 
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços nº 022-
2022. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 022-
2022 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 

Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022. 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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_____________________________________________________ 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA – EPP, inscrito no CNPJ nº 11.343.632/0001-74 

PROMITENTE FORNECEDORA 

 

 
Testemunhas:  

  

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.     

Nome:__________________________. 

CPF: ___________________________.                

 

Edição 1.155 | Ano 9
07 de julho de 2022

Página 36

Certificação Digital: VMEFCMKH-MDQXQK1U-XC7FQSKV-UTPWRY5I
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



            ESTADO DA BAHIA
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

        Secretaria de Administração e Finanças 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA O REGISTRO DE PREÇO N.º 023-2022-SRP

A Prefeitura  Municipal  de  Acajutiba  -  BA,  através  do  Pregoeiro  Oficial,  torna público,  para
conhecimento  dos  interessados,  o  resultado  Pregão  ELETRÔNICO nº  023-2022-SRP, Tipo
Menor  Preço  Por  Lote,  cujo  objeto  é  o REGISTRO DE PREÇOS para  futura e  eventual
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
EQUIPAMENTOS DE REDE DE INTERNET E INFORMÁTICA PARA REESTRUTURAÇÃO
DOS  PRÉDIOS  PERTENCENTES  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE
ACAJUTIBA  –  BA,  pelo  período  de  12  meses, torna  público  que  o  LOTE  01  –
EQUIPAMENTOS DE REDE foi declarado FRACASSADO em razão da inabilitação da licitante
diante  do  descumprimento  de  clausulas  do  instrumento  convocatório,  e  o  LOTE  02  –
MATERIAIS  DIVERSOS  DE  REDE foi  declarado  DESERTO diante  da  inexistência  de
propostas para o lote.

Acajutiba – BA, 09 de junho de 2022.

Ronaldo dos Santos Ribeiro
Pregoeiro

Patrícia Rodrigues de Oliveira
Membro da Equipe

Jamille Araújo de Jesus
Membro da Equipe

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000

Tel/Fax: (75) 3434-2022 – CNPJ: 13.696.521-0001-77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

CONTRATO Nº 004-2022 - PRECEDIDO DO TOMADA DE PREÇO Nº 003-2021.

OBJETO:  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  PARA  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA,
CONTRATUAL, POR MAIS 05 (CINCO) MESES, DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE
DUAS PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA-BA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE
OGU Nº 913630/2021.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AJUTIBA-BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS

CONTRATADA: RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.763.372/0001-
40
DATA DO CONTRATO ORIGINAL:  INÍCIO: 03.01.2022 TÉRMINO: 03.06.2022.

1° TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
     INICIO: 03.06.2022 TÉRMINO: 03.11.2022

Amparo legal no art. 57, §1º V e §2º da Lei 8.666/93

Acajutiba – BA, 03 de junho de 2022.

Alexsandro Menezes de Freitas
Prefeito Municipal

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000
Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Município de ACAJUTIBA – BA

Quarto  Termo  de  Aditamento  para  prorrogação  de  prazo  ao  Contrato  n°  038-2019,  firmado  em
25/02/2019, cujo objeto é a Cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de
atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição
Federal (Art. 203, Inciso III  e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de
Estágio de Estudantes.  CONTRATANTE: Município de Acajutiba - BA,  CONTRATADA: CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.600.839/0001-55. Objeto:
prorrogação de vigência  do contrato  originalmente  celebrado por  mais  10 (dez)  meses.  Fundamento
Legal: artigo 57, inciso II, § 2º, da Lei nº 8.666. Assinatura: 30/06/2022. Alexsandro Menezes de Freitas -
Prefeito Municipal.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

CONTRATO Nº 084-2021 - PRECEDIDO DO CONVITE Nº 010-2021.

OBJETO:  TERCEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  PARA  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA,
CONTRATUAL, POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, DO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE  OBRA CONSISTENTE  NA PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  DA RUA ERMÍRIO  LEANDRO,
TRECHO I, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA-BA.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AJUTIBA-BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS

CONTRATADA: LEVI CONSTRUÇÕES LTDA-ME, 
CNPJ: 10.890.745/0001-27
DATA DO CONTRATO ORIGINAL:  INÍCIO: 17.06.2021 TÉRMINO: 17.10.2021.

3° TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
     INICIO: 17.06.2022 TÉRMINO: 17.10.2022

Amparo legal no art. 57, §1º V e §2º da Lei 8.666/93

Acajutiba – BA, 17 de junho de 2022.

Alexsandro Menezes de Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

CONTRATO Nº 117-2021 - PRECEDIDO DO TOMADA DE PREÇO Nº 002-2021.

OBJETO:  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  PARA  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA,
CONTRATUAL,  POR  MAIS  07  (SETE)  MESES,  DO  CONTRATO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA CONSISTENTE NA REFORMA DOS GALPÕES DO MERCADO MUNICIPAL, LOCALIZADO
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA-BA,  CONFORME TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
CAR/AJU Nº 517/2021.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AJUTIBA-BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS

CONTRATADA: EBA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 17.617.011/0001-18.

DATA DO CONTRATO ORIGINAL:  INÍCIO: 10.11.2021 TÉRMINO: 10.06.2022.

1° TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
     INICIO: 10.06.2022 TÉRMINO: 10.01.2023

Amparo legal no art. 57, §1º V e §2º da Lei 8.666/93

Acajutiba – BA, 10 de junho de 2022.

Alexsandro Menezes de Freitas
Prefeito Municipal
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